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Segue em anexo o ofício nº. 16/2025 solicitanto a prorrogação do Termo de Colaboração 05/2023.
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Ofício nº. 16/2025 

 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2025. 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 

 Anderson Manique Barreto. 

 

Senhor Prefeito, 

A Associação Vividense de Proteção Animal – AVPA, por meio deste, vem, 

respeitosamente, solicitar a prorrogação do Termo de Colaboração nº 05/2023, celebrado 

entre esta entidade e o Município de Coronel Vivida, cujo encerramento está previsto para o 

dia 31 de julho de 2025. 

Informamos que os recursos destinados à Associação já foram renovados para o 

período de julho de 2024 a julho de 2025. 

Contudo, considerando que, até o término do referido termo, será repassado o 

montante de R$ 48.000,00, valor este distribuído ao longo de dois anos, ressaltamos que, 

apesar de ser essencial para a continuidade dos trabalhos voluntários, solicitamos o reajuste 

do repasse para o valor de R$ 5.000,00 mensais, totalizando R$ 60.000,00 anuais. 

Justificamos este pedido em razão das constantes dificuldades financeiras 

enfrentadas pela Associação, que se agravaram devido ao aumento expressivo na demanda 

por atendimentos, resgates e procedimentos de castração de animais em situação de rua, 

ações estas fundamentais para o controle populacional e para a saúde pública do município. 

Diante do exposto, solicitamos: 

● A prorrogação do Termo de Colaboração nº 05/2023 – Chamamento Público nº 
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09/2023; 

 

● E o reajuste do valor anual para R$ 60.000,00, garantindo a manutenção e a 

ampliação dos serviços prestados à comunidade e aos animais em situação de 

vulnerabilidade. 

 

 

 

 

Atenciosamente,   

Elaine Jucilene Bonissoni 

Presidente da Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA) 
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 Protocolo 1- 2.093/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: SMA - Secretaria de Meio Ambiente  - A/C Alice S.

Data:  22/05/2025 às 16:43:41

 

Segue para análise. 

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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 Protocolo 2- 2.093/2025

De: Alice S. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/06/2025 às 16:35:06

 

Solicitação do Plano de Trabalho atualizado para o exercicio 2025 a 2026, do Termo de Colaboração nº 05/2023,
juntamente com a Ata da Nova Diretoria. O valor deverá ser o mesmo, ou seja 12 parcelas iguais de R$ 2.000,00,
totlaizando um valor total de R$ 24.000,00.

_

     Alice Lusco Salvi 

Secretária de Meio Ambiente
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 Protocolo 3- 2.093/2025

De: ASSOCIACAO VIVIDENSE DE PROTECAO ANIMAL AVPA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/06/2025 às 11:46:32

 

Bom dia.

Segue o Plano de Trabalho atualizado, bem como a ATA da nova diretoriia.

Anexos:

ATA.pdf

Plano_de_Trabalho_Chamamento_Publico.pdf
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CHAMAMENTO PÚBLICO — Termo de Colaboração nº 
05/2023 

PROPONENTE — OSC 

● Órgão/Entidade: Associação Vividense de Proteção Animal — AVPA 
 

● CNPJ: 44.045.365/0001-08 
 

● Endereço: Rua Luiz Rossetti, nº 11, Bairro Schiavini, Coronel Vivida/PR, CEP 
85.550-000 
 

● Telefone: (46) 99912-3839 
 

● E-mail: avpa.focinhovividense@gmail.com 
 

● Site: Instagram AVPA 
 

Responsável Legal: 

● Nome: Elaine Jucilene Bonissoni 
 

● CPF: 099.594.719-85 
 

● RG: 13.390.699-1 
 

● Endereço: Rua Luiz Rossetti, nº 11, Bairro Schiavini, Coronel Vivida/PR, CEP 
85.550-000 
 

● Telefone: (46) 99912-3839 
 

● E-mail: elainebonissoni@outlook.com 
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CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade 
Civil) 

 
No início do segundo semestre de 2021, a então presidente da gestão da AVPA, que 

atuava como voluntária na extinta APA, percebeu que, com o encerramento daquela ONG, a 

causa animal ficou desassistida em Coronel Vivida. Alguns voluntários ainda realizavam resgates 

de forma individual e isolada. Diante dessa realidade, surgiu a iniciativa de unir esforços e criar 

uma nova organização sem fins lucrativos, com o objetivo de atender animais em situação de 

risco e que necessitavam de socorro. Para tanto, buscou-se orientação sobre os procedimentos 

legais e, em seguida, foram providenciados os documentos necessários para a formalização e 

estruturação da associação no município. 

Assim, foi fundada a Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA), com a 

finalidade de garantir o atendimento a animais em situação de rua, abandonados ou 

semi-domiciliados que se encontrem em estado de vulnerabilidade. Entre os principais objetivos 

da AVPA estão: minimizar os riscos à saúde e à vida desses animais, proporcionar tratamento de 

doenças, inclusive as de caráter endêmico, e promover a conscientização sobre a importância da 

adoção responsável. 

A AVPA também busca atuar de forma ativa em iniciativas que aproximem a 

administração pública da sociedade civil, integrando atualmente o Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Ademais, mantém-se à 

disposição para participar de outros conselhos ou comissões, sempre que sua colaboração for 

solicitada. 

 

CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
 

A equipe da Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA) é composta 

exclusivamente por voluntários. A comunicação entre os membros da diretoria e os demais  
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integrantes da equipe ocorre, em sua maioria, por meio de um grupo no WhatsApp, o que facilita 

a disponibilidade e o pronto atendimento às demandas do projeto. Quando necessário, também 

são realizadas reuniões presenciais para tratar de assuntos específicos ou estratégicos. 

A AVPA já desenvolve diversas atividades, como feiras de adoção, eventos de 

conscientização voltados à população em geral, bem como o resgate de animais abandonados ou 

feridos. Nas situações de resgate, o grupo é acionado e o voluntário que estiver mais próximo do 

local realiza o atendimento, encaminhando o animal ao centro veterinário ou providenciando a 

assistência adequada. 

A associação mantém uma página pública no Instagram, utilizada para divulgar as 

atividades realizadas, compartilhar o link de acesso ao grupo de voluntários no WhatsApp e 

informar a comunidade sobre como solicitar ajuda, divulgar animais disponíveis para adoção e 

acompanhar os eventos destinados à captação de recursos, como bazares e rifas. 

Para a execução eficaz deste plano de trabalho, os membros da equipe serão designados 

para as tarefas correspondentes a seus respectivos cargos, conforme disposto na ata de nomeação. 

Essa divisão possibilita o adequado atendimento das demandas administrativas, contábeis e 

fiscais, garantindo a transparência e a otimização da aplicação dos recursos. 

Ao longo de sua atuação, a AVPA participou de diversas ações educativas em escolas, 

entrevistas em rádios e ampla divulgação nas redes sociais, abordando temas como a 

responsabilidade na adoção, a importância do cuidado e proteção animal e informações sobre a 

legislação vigente relacionada aos crimes de maus-tratos. Ademais, a associação acompanha a 

Polícia Civil e a Polícia Militar em ocorrências resultantes de denúncias de maus-tratos. 

 

PÚBLICO ALVO 
 

Cães e gatos em situação de rua ou semi-domiciliados, vítimas de abandono, maus-tratos 

ou problemas de saúde. 
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OBJETIVOS 
 

● Promover a assistência e proteção aos animais em situação de vulnerabilidade. 
 

● Conscientizar a população vividense, priorizando o bem-estar animal e a saúde pública. 
 

● Apoiar o resgate, tratamento médico, castração, e promover adoções responsáveis. 
 

● Oferecer suporte a protetores independentes e lares temporários. 
 

METAS 
 

Qualitativas 

● Assistir animais abandonados ou semi-domiciliados em vulnerabilidade. 
 

● Adquirir insumos e medicamentos. 
 

● Realizar tratamentos médicos, exames, cirurgias, transporte e internação. 
 

● Organizar feiras de adoção e divulgação online. 
 

● Acompanhar animais adotados até sua plena adaptação. 
 

● Apoiar protetores e lares temporários, garantindo eficiência e menor sobrecarga. 
 

● Reduzir o número de animais abandonados. 
 

Quantitativas 

● Investir 100% dos recursos recebidos em serviços veterinários e medicação para cães e 

gatos em estado crítico. 
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DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

 

Título: Focinho Vividense Carente 

Período de execução: 

● Início: 01/08/2025 
 

● Término: 30/06/2026 
 

Identificação do objeto 

 Realizar ações de resgate, atendimento veterinário, incentivo à adoção responsável, 

castração e conscientização, visando o bem-estar animal, prevenindo problemas de saúde pública 

e controle de zoonoses. 

Justificativa 

 Apoiar o transporte, castração, cuidados pós-operatórios, aquisição de insumos, 

alimentação, medicamentos e internações veterinárias, garantindo a saúde e o bem-estar dos 

animais. 

 

METODOLOGIA DE TRABALHO 
 

O projeto será executado nos seguintes parâmetros: 

1. Diagnóstico e Planejamento: 

Avaliação Inicial: Realizar um levantamento das áreas com maior incidência de animais 

abandonados e semi-domiciliados; 

Definição de Prioridades: Identificar as necessidades mais urgentes (saúde, alimentação,  
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abrigo) e estabelecer prioridades de atuação; 

Plano de Ação: Desenvolver um plano de ação detalhado com cronograma, recursos necessários 

e responsáveis por cada atividade. 

 

2. Aquisição de Insumos, Medicamentos e Alimentos: 

Parcerias: Estabelecer parcerias com fornecedores locais de insumos, medicamentos e alimentos 

para garantir preços mais acessíveis; 

Destinação de Recursos: Utilizar os recursos da emenda impositiva para financiar a compra de 

insumos, medicamentos e alimentos necessários para os animais em situação de vulnerabilidade; 

Logística de Distribuição: Criar um sistema eficiente de armazenamento e distribuição dos 

insumos aos pontos de necessidade. 

 

3. Assistência Médica e Encaminhamento: 

Redes de Clínicas Veterinárias: Firmar parcerias com clínicas veterinárias e profissionais de 

saúde animal para atendimento prioritário; 

Transportes: Organizar um serviço de transporte para levar os animais aos locais de 

atendimento médico; 

Tratamento Médico: Garantir que os animais recebam os cuidados necessários, incluindo 

exames laboratoriais e de imagem, cirurgias e internações conforme a demanda. 

 

4. Promoção de Adoção e Divulgação: 

Feiras de Adoção: Planejar e executar feiras de adoção periódicas em locais estratégicos, como 

praças e centros comunitários; 

Divulgação: Utilizar redes sociais e outras mídias digitais para divulgar os animais disponíveis 

para adoção, incluindo fotos, vídeos e histórias dos animais; 

Campanhas de Conscientização: Promover campanhas educativas sobre a posse responsável e 

os benefícios da adoção. 

 

5. Acompanhamento pós-adoção: 
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Visitas Domiciliares: Realizar visitas regulares aos lares dos animais adotados para verificar a 

adaptação e o bem-estar do animal; 

Suporte Contínuo: Disponibilizar um canal de comunicação para que os adotantes possam tirar 

dúvidas e solicitar ajuda em caso de problemas com a adaptação do animal; 

Feedback: Coletar feedback dos adotantes para melhorar continuamente o processo de adoção e 

acompanhamento; 

Cronogramas de Contato: Estabelecer cronogramas de contato com os adotantes, solicitando 

periodicamente informações sobre a adaptação e fotos do animal. Conscientizar os adotantes de 

que, se o animal foi localizado na rua, o tutor será responsabilizado legalmente. 

 

6. Suporte aos Protetores Individuais e de Acolhimento Temporário: 

Assistência Financeira: Criação de fundo de apoio financeiro para cobrir despesas de protetores 

individuais e lares temporários; 

Capacitação: Oferecer informações sobre cuidados com animais, primeiros socorros 

veterinários e manejo de abrigos temporários; 

Rede de Apoio: Desenvolver uma rede de apoio para troca de informações e recursos entre 

protetores e lares temporários. 

 

7. Resgate de Animais em Situação de Risco: 

Colaboração Institucional: Trabalhar em parceria com a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Polícia Militar, Bombeiros, Polícia Civil, entre 

outros, para resgatar animais feridos ou doentes; 

Atendimento Veterinário: Encaminhar os animais resgatados para atendimento veterinário 

imediato; 

Acolhimento Temporário: Após o atendimento veterinário, alocar os animais em lares 

temporários para reabilitação e possível adoção. 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

A imprecisão nos indicadores físicos, como "unidade" e "quantidade", decorre da  
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natureza variável e imprevisível das demandas que surgem ao longo das atividades da 

associação. Em ações relacionadas ao resgate de animais errantes, por exemplo, o número de 

animais resgatados pode variar significativamente a cada mês, em razão de fatores como: 

● Mudanças nas condições da comunidade, incluindo aumento de casos de abandono em 

determinadas áreas; 

 

● Ocorrência de situações emergenciais, como casos de maus-tratos ou animais em 

condições críticas, que podem exigir resgates urgentes e mais frequentes; 

 

● Variações na necessidade de atendimentos médicos, conforme a gravidade dos casos ou o 

surgimento de novos problemas de saúde; 

 

● Oscilações na disponibilidade de voluntários e de recursos para execução das atividades. 

 

Dessa forma, a quantidade de animais resgatados, os atendimentos médicos realizados, as 

postagens de divulgação e os eventos de adoção são determinados, principalmente, pela demanda 

real e imediata, o que pode resultar em variações expressivas no planejamento e na execução. 

Para lidar com essa flexibilidade, o cronograma foi estruturado por unidades de tempo 

(semanal, mensal ou semestral), com a compreensão de que os números exatos podem ser 

ajustados conforme as necessidades e circunstâncias do projeto. 

Essa abordagem possibilita que a associação atue de maneira ágil e eficaz, respondendo 

prontamente a situações imprevistas, garantindo o atendimento adequado aos animais, a 

realização de resgates e o suporte contínuo aos adotantes e voluntários. 
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PLANO DE APLICAÇÃO 
 

 

 
Serviço/Bem Unidade Quantidade Valor  

Unitário 
Valor  

Parcial 
Concedente Proponente 

Serviços veterinários 
(castrações, cirurgias, 

consultas, medicamentos) 

Unidade Conforme 
demanda 

- R$ 22.000,00 Veterinárias 
parceiras 

AVPA 

Equipamentos de 
infraestrutura/materiais 

Unidade Conforme 
demanda 

- R$ 2.000,00 Pesquisa de 
preços em 
comércios 

locais/vendas 
online 

AVPA 

TOTAL    R$ 24.000,00   
 
 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 
 

O projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente animais em situação de 

rua que ofereçam riscos à saúde pública que serão resgatados e encaminhados, quando 

necessário, à clínica médica veterinária para realização de procedimentos de castração bem como 

demais procedimentos necessários para a recuperação do animal, incluindo internamento. Após a 

recuperação do animal o mesmo será inserido no processo de adoção responsável, com isso 

reduzindo o número de animais de rua no município. 

 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 
 

 

Meta 1: Promover assistência a animais abandonados ou semi-domiciliados , em situação de 

vulnerabilidade. 
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Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios Mensais: Detalhar o número de animais assistidos e os tipos de assistência 

fornecida; 

● Inspeções e Visitas: Realizar inspeções periódicas para avaliar as condições dos     

animais. 

 

Meta 2: Aquisição de insumos, medicamentos e alimentos para animais em situação de rua ou 

semi-domiciliados, em situação de vulnerabilidade. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Registros de Inventário: Monitorar a entrada e saída de insumos; 

● Auditorias de Compras: Verificar a conformidade das aquisições com as necessidades 

identificadas. 

 

Meta 3: Encaminhamento e tratamento médico, considerando transporte, internamento, exames 

laboratoriais e de imagem, conforme demanda. 

Ferramentas de Avaliação 

 

● Registros de Tratamento: Documentar todos os tratamentos médicos realizados; 

● Relatórios de Transporte: Monitorar o número e a eficiência dos transportes realizados. 

 

Meta 4: Realização de feiras para adoção e divulgação nas redes sociais de animais disponíveis 

para adoção. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios de Eventos: Detalhar as atividades realizadas durante as feiras de adoção; 

● Métricas de Redes Sociais: Analisar o engajamento e o alcance das postagens. 
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Meta 5: Acompanhamento de animais adotados até sua adaptação. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Registros de Visitas: Documentar todos os contatos realizados; 

● Questionários de Feedback: Coletar feedback contínuo dos adotantes para avaliar a  

adaptação dos animais. 

 

Meta 6: Proporcionar suporte abrangente para protetores individuais ou de acolhimento 

temporário de animais, garantindo que eles possam continuar seu trabalho de resgate e cuidado 

de animais com mais eficiência e menos sobrecarga. 

Ferramentas de Avaliação: 

● Registros de Apoio: Documentar todos os recursos e apoios fornecidos aos protetores; 

● Questionários de Feedback: Coletar feedback contínuo dos protetores. 

 

Meta 7: Diminuir significativamente o número de animais abandonados nas ruas. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios de Resgate: Documentar todas as atividades de resgate realizadas; 

● Avaliação: Avaliar a eficácia das ações de resgate na redução do número de animais 

abandonados. 

 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO 
 

      Os indicadores de resultados serão demonstrados com os números apresentados mensalmente 

em nossas redes sociais, apresentando quais os custos referentes ao mês e ações destinadas. 

Lembrando que além da prestação de contas pública, será feita a prestação de contas contábil e 

aos demais órgãos necessários. 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

A referente ajuda de custo é de extrema importância para continuar o belo trabalho feito 

no município de Coronel Vivida para com os animais de rua. 

Salientamos que este recurso é fundamental para que as ações sejam contínuas e 

duradouras, pois as atividades da AVPA, além de amparar animais que se encontram em 

situações de vulnerabilidade, também tem atuado como uma medida de controle de zoonoses 

dentro do município. 

Rememora-se que este valor estimado não é suficiente para pagamento dos custos total da 

AVPA, dessa forma, continuaremos com as ações para complementar o valores e fazer  cada vez 

mais para com os animais do município. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

 

AGOSTO/2025 R$ 4.000,00 

SETEMBRO/2005 R$ 4.000,00 

OUTUBRO/2025 R$ 2.000,00 

NOVEMBRO/202 R$ 2.000,00 

DEZEMBRO/2025 R$ 2.000,00 

JANEIRO/2026 R$ 2.000,00 

FEVEREIRO/2026 R$ 2.000,00 

MARÇO/2026 R$ 2.000,00 

ABRIL/2026 R$ 2.000,00 

JUNHO/2026 R$ 2.000,00 

 

OBS: O prazo do cronograma de desembolso é estimado, uma vez que depende da conclusão do 
processo pelo município, bem como da demanda dos atendimentos que a Associação recebe. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA AVPA 

 
A seguir, apresentamos as diversas atividades realizadas pela associação ao longo dos 

anos de 2024 e 2025. Nesse período, foram promovidas várias ações, como feiras de adoção, 

campanhas de conscientização e resgates de animais em situação de vulnerabilidade, sempre com 

o objetivo de proteger e promover o bem-estar animal. 

FEIRA DE ADOÇÃO EM PARCERIA COM A PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

No dia 03 de março, a Prefeitura Municipal realizou um torneio de pesca no Lago 

Arnaldo Wentz de Moraes. Aproveitando essa oportunidade, a AVPA promoveu uma feira de 

adoção e uma campanha de conscientização contra os maus-tratos aos animais. Durante o evento, 

vários animais encontraram um novo lar por meio da adoção.
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CONCLUSÃO
    

  Diante do exposto, a Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA) reafirma seu 

compromisso com o bem-estar animal, a proteção dos animais em situação de vulnerabilidade e a 

conscientização sobre a posse responsável, destacando que as ações desenvolvidas — desde o 

atendimento veterinário até as atividades educativas e de apoio — contribuíram de forma 

significativa para a redução dos riscos de zoonoses, a melhoria da qualidade de vida dos animais 

e o fortalecimento das práticas de cuidado em Coronel Vivida; nesse contexto, a parceria com o 

município revela-se essencial para viabilizar as iniciativas, demonstrando que a atuação conjunta 

com o poder público é indispensável para enfrentar os desafios da causa animal e da saúde 

pública, motivo pelo qual a AVPA reitera sua disposição em dar continuidade e aprimorar os 

serviços, contribuindo para uma sociedade mais consciente, solidária e comprometida com o 

bem-estar coletivo. 
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 Protocolo 4- 2.093/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Representante: ASSOCIACAO VIVIDENSE DE PROTECAO ANIMAL AVPA

Data:  03/07/2025 às 08:45:37

 

Favor ajustar o plano de trabalho: 12 parcelas iguais de R$ 2.000,00, totlaizando um valor total de R$ 24.000,00.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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 Protocolo 5- 2.093/2025

De: ASSOCIACAO VIVIDENSE DE PROTECAO ANIMAL AVPA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/07/2025 às 14:12:39

 

Boa tarde.

Segue o Plano de Trabalho ajustado.

Anexos:
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CHAMAMENTO PÚBLICO — Termo de Colaboração nº 
05/2023 

PROPONENTE — OSC 

● Órgão/Entidade: Associação Vividense de Proteção Animal — AVPA 
 

● CNPJ: 44.045.365/0001-08 
 

● Endereço: Rua Luiz Rossetti, nº 11, Bairro Schiavini, Coronel Vivida/PR, CEP 
85.550-000 
 

● Telefone: (46) 99912-3839 
 

● E-mail: avpa.focinhovividense@gmail.com 
 

● Site: Instagram AVPA 
 

Responsável Legal: 

● Nome: Elaine Jucilene Bonissoni 
 

● CPF: 099.594.719-85 
 

● RG: 13.390.699-1 
 

● Endereço: Rua Luiz Rossetti, nº 11, Bairro Schiavini, Coronel Vivida/PR, CEP 
85.550-000 
 

● Telefone: (46) 99912-3839 
 

● E-mail: elainebonissoni@outlook.com 
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CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade 
Civil) 

 
No início do segundo semestre de 2021, a então presidente da gestão da AVPA, que 

atuava como voluntária na extinta APA, percebeu que, com o encerramento daquela ONG, a 

causa animal ficou desassistida em Coronel Vivida. Alguns voluntários ainda realizavam resgates 

de forma individual e isolada. Diante dessa realidade, surgiu a iniciativa de unir esforços e criar 

uma nova organização sem fins lucrativos, com o objetivo de atender animais em situação de 

risco e que necessitavam de socorro. Para tanto, buscou-se orientação sobre os procedimentos 

legais e, em seguida, foram providenciados os documentos necessários para a formalização e 

estruturação da associação no município. 

Assim, foi fundada a Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA), com a 

finalidade de garantir o atendimento a animais em situação de rua, abandonados ou 

semi-domiciliados que se encontrem em estado de vulnerabilidade. Entre os principais objetivos 

da AVPA estão: minimizar os riscos à saúde e à vida desses animais, proporcionar tratamento de 

doenças, inclusive as de caráter endêmico, e promover a conscientização sobre a importância da 

adoção responsável. 

A AVPA também busca atuar de forma ativa em iniciativas que aproximem a 

administração pública da sociedade civil, integrando atualmente o Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Ademais, mantém-se à 

disposição para participar de outros conselhos ou comissões, sempre que sua colaboração for 

solicitada. 

 

CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
 

A equipe da Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA) é composta 

exclusivamente por voluntários. A comunicação entre os membros da diretoria e os demais  
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integrantes da equipe ocorre, em sua maioria, por meio de um grupo no WhatsApp, o que facilita 

a disponibilidade e o pronto atendimento às demandas do projeto. Quando necessário, também 

são realizadas reuniões presenciais para tratar de assuntos específicos ou estratégicos. 

A AVPA já desenvolve diversas atividades, como feiras de adoção, eventos de 

conscientização voltados à população em geral, bem como o resgate de animais abandonados ou 

feridos. Nas situações de resgate, o grupo é acionado e o voluntário que estiver mais próximo do 

local realiza o atendimento, encaminhando o animal ao centro veterinário ou providenciando a 

assistência adequada. 

A associação mantém uma página pública no Instagram, utilizada para divulgar as 

atividades realizadas, compartilhar o link de acesso ao grupo de voluntários no WhatsApp e 

informar a comunidade sobre como solicitar ajuda, divulgar animais disponíveis para adoção e 

acompanhar os eventos destinados à captação de recursos, como bazares e rifas. 

Para a execução eficaz deste plano de trabalho, os membros da equipe serão designados 

para as tarefas correspondentes a seus respectivos cargos, conforme disposto na ata de nomeação. 

Essa divisão possibilita o adequado atendimento das demandas administrativas, contábeis e 

fiscais, garantindo a transparência e a otimização da aplicação dos recursos. 

Ao longo de sua atuação, a AVPA participou de diversas ações educativas em escolas, 

entrevistas em rádios e ampla divulgação nas redes sociais, abordando temas como a 

responsabilidade na adoção, a importância do cuidado e proteção animal e informações sobre a 

legislação vigente relacionada aos crimes de maus-tratos. Ademais, a associação acompanha a 

Polícia Civil e a Polícia Militar em ocorrências resultantes de denúncias de maus-tratos. 

 

PÚBLICO ALVO 
 

Cães e gatos em situação de rua ou semi-domiciliados, vítimas de abandono, maus-tratos 

ou problemas de saúde. 
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OBJETIVOS 
 

● Promover a assistência e proteção aos animais em situação de vulnerabilidade. 
 

● Conscientizar a população vividense, priorizando o bem-estar animal e a saúde pública. 
 

● Apoiar o resgate, tratamento médico, castração, e promover adoções responsáveis. 
 

● Oferecer suporte a protetores independentes e lares temporários. 
 

METAS 
 

Qualitativas 

● Assistir animais abandonados ou semi-domiciliados em vulnerabilidade. 
 

● Adquirir insumos e medicamentos. 
 

● Realizar tratamentos médicos, exames, cirurgias, transporte e internação. 
 

● Organizar feiras de adoção e divulgação online. 
 

● Acompanhar animais adotados até sua plena adaptação. 
 

● Apoiar protetores e lares temporários, garantindo eficiência e menor sobrecarga. 
 

● Reduzir o número de animais abandonados. 
 

Quantitativas 

● Investir 100% dos recursos recebidos em serviços veterinários e medicação para cães e 

gatos em estado crítico. 
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DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

 

Título: Focinho Vividense Carente 

Período de execução: 

● Início: 01/08/2025 
 

● Término: 30/06/2026 
 

Identificação do objeto 

 Realizar ações de resgate, atendimento veterinário, incentivo à adoção responsável, 

castração e conscientização, visando o bem-estar animal, prevenindo problemas de saúde pública 

e controle de zoonoses. 

Justificativa 

 Apoiar o transporte, castração, cuidados pós-operatórios, aquisição de insumos, 

alimentação, medicamentos e internações veterinárias, garantindo a saúde e o bem-estar dos 

animais. 

 

METODOLOGIA DE TRABALHO 
 

O projeto será executado nos seguintes parâmetros: 

1. Diagnóstico e Planejamento: 

Avaliação Inicial: Realizar um levantamento das áreas com maior incidência de animais 

abandonados e semi-domiciliados; 

Definição de Prioridades: Identificar as necessidades mais urgentes (saúde, alimentação,  
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abrigo) e estabelecer prioridades de atuação; 

Plano de Ação: Desenvolver um plano de ação detalhado com cronograma, recursos necessários 

e responsáveis por cada atividade. 

 

2. Aquisição de Insumos, Medicamentos e Alimentos: 

Parcerias: Estabelecer parcerias com fornecedores locais de insumos, medicamentos e alimentos 

para garantir preços mais acessíveis; 

Destinação de Recursos: Utilizar os recursos da emenda impositiva para financiar a compra de 

insumos, medicamentos e alimentos necessários para os animais em situação de vulnerabilidade; 

Logística de Distribuição: Criar um sistema eficiente de armazenamento e distribuição dos 

insumos aos pontos de necessidade. 

 

3. Assistência Médica e Encaminhamento: 

Redes de Clínicas Veterinárias: Firmar parcerias com clínicas veterinárias e profissionais de 

saúde animal para atendimento prioritário; 

Transportes: Organizar um serviço de transporte para levar os animais aos locais de 

atendimento médico; 

Tratamento Médico: Garantir que os animais recebam os cuidados necessários, incluindo 

exames laboratoriais e de imagem, cirurgias e internações conforme a demanda. 

 

4. Promoção de Adoção e Divulgação: 

Feiras de Adoção: Planejar e executar feiras de adoção periódicas em locais estratégicos, como 

praças e centros comunitários; 

Divulgação: Utilizar redes sociais e outras mídias digitais para divulgar os animais disponíveis 

para adoção, incluindo fotos, vídeos e histórias dos animais; 

Campanhas de Conscientização: Promover campanhas educativas sobre a posse responsável e 

os benefícios da adoção. 

 

5. Acompanhamento pós-adoção: 
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Visitas Domiciliares: Realizar visitas regulares aos lares dos animais adotados para verificar a 

adaptação e o bem-estar do animal; 

Suporte Contínuo: Disponibilizar um canal de comunicação para que os adotantes possam tirar 

dúvidas e solicitar ajuda em caso de problemas com a adaptação do animal; 

Feedback: Coletar feedback dos adotantes para melhorar continuamente o processo de adoção e 

acompanhamento; 

Cronogramas de Contato: Estabelecer cronogramas de contato com os adotantes, solicitando 

periodicamente informações sobre a adaptação e fotos do animal. Conscientizar os adotantes de 

que, se o animal foi localizado na rua, o tutor será responsabilizado legalmente. 

 

6. Suporte aos Protetores Individuais e de Acolhimento Temporário: 

Assistência Financeira: Criação de fundo de apoio financeiro para cobrir despesas de protetores 

individuais e lares temporários; 

Capacitação: Oferecer informações sobre cuidados com animais, primeiros socorros 

veterinários e manejo de abrigos temporários; 

Rede de Apoio: Desenvolver uma rede de apoio para troca de informações e recursos entre 

protetores e lares temporários. 

 

7. Resgate de Animais em Situação de Risco: 

Colaboração Institucional: Trabalhar em parceria com a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Polícia Militar, Bombeiros, Polícia Civil, entre 

outros, para resgatar animais feridos ou doentes; 

Atendimento Veterinário: Encaminhar os animais resgatados para atendimento veterinário 

imediato; 

Acolhimento Temporário: Após o atendimento veterinário, alocar os animais em lares 

temporários para reabilitação e possível adoção. 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

A imprecisão nos indicadores físicos, como "unidade" e "quantidade", decorre da  
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natureza variável e imprevisível das demandas que surgem ao longo das atividades da 

associação. Em ações relacionadas ao resgate de animais errantes, por exemplo, o número de 

animais resgatados pode variar significativamente a cada mês, em razão de fatores como: 

● Mudanças nas condições da comunidade, incluindo aumento de casos de abandono em 

determinadas áreas; 

 

● Ocorrência de situações emergenciais, como casos de maus-tratos ou animais em 

condições críticas, que podem exigir resgates urgentes e mais frequentes; 

 

● Variações na necessidade de atendimentos médicos, conforme a gravidade dos casos ou o 

surgimento de novos problemas de saúde; 

 

● Oscilações na disponibilidade de voluntários e de recursos para execução das atividades. 

 

Dessa forma, a quantidade de animais resgatados, os atendimentos médicos realizados, as 

postagens de divulgação e os eventos de adoção são determinados, principalmente, pela demanda 

real e imediata, o que pode resultar em variações expressivas no planejamento e na execução. 

Para lidar com essa flexibilidade, o cronograma foi estruturado por unidades de tempo 

(semanal, mensal ou semestral), com a compreensão de que os números exatos podem ser 

ajustados conforme as necessidades e circunstâncias do projeto. 

Essa abordagem possibilita que a associação atue de maneira ágil e eficaz, respondendo 

prontamente a situações imprevistas, garantindo o atendimento adequado aos animais, a 

realização de resgates e o suporte contínuo aos adotantes e voluntários. 
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PLANO DE APLICAÇÃO 
 

 

 
Serviço/Bem Unidade Quantidade Valor  

Unitário 
Valor  

Parcial 
Concedente Proponente 

Serviços veterinários 
(castrações, cirurgias, 

consultas, medicamentos) 

Unidade Conforme 
demanda 

- R$ 22.000,00 Veterinárias 
parceiras 

AVPA 

Equipamentos de 
infraestrutura/materiais 

Unidade Conforme 
demanda 

- R$ 2.000,00 Pesquisa de 
preços em 
comércios 

locais/vendas 
online 

AVPA 

TOTAL    R$ 24.000,00   
 
 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 
 

O projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente animais em situação de 

rua que ofereçam riscos à saúde pública que serão resgatados e encaminhados, quando 

necessário, à clínica médica veterinária para realização de procedimentos de castração bem como 

demais procedimentos necessários para a recuperação do animal, incluindo internamento. Após a 

recuperação do animal o mesmo será inserido no processo de adoção responsável, com isso 

reduzindo o número de animais de rua no município. 

 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 
 

 

Meta 1: Promover assistência a animais abandonados ou semi-domiciliados , em situação de 

vulnerabilidade. 
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Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios Mensais: Detalhar o número de animais assistidos e os tipos de assistência 

fornecida; 

● Inspeções e Visitas: Realizar inspeções periódicas para avaliar as condições dos     

animais. 

 

Meta 2: Aquisição de insumos, medicamentos e alimentos para animais em situação de rua ou 

semi-domiciliados, em situação de vulnerabilidade. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Registros de Inventário: Monitorar a entrada e saída de insumos; 

● Auditorias de Compras: Verificar a conformidade das aquisições com as necessidades 

identificadas. 

 

Meta 3: Encaminhamento e tratamento médico, considerando transporte, internamento, exames 

laboratoriais e de imagem, conforme demanda. 

Ferramentas de Avaliação 

 

● Registros de Tratamento: Documentar todos os tratamentos médicos realizados; 

● Relatórios de Transporte: Monitorar o número e a eficiência dos transportes realizados. 

 

Meta 4: Realização de feiras para adoção e divulgação nas redes sociais de animais disponíveis 

para adoção. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios de Eventos: Detalhar as atividades realizadas durante as feiras de adoção; 

● Métricas de Redes Sociais: Analisar o engajamento e o alcance das postagens. 
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Meta 5: Acompanhamento de animais adotados até sua adaptação. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Registros de Visitas: Documentar todos os contatos realizados; 

● Questionários de Feedback: Coletar feedback contínuo dos adotantes para avaliar a  

adaptação dos animais. 

 

Meta 6: Proporcionar suporte abrangente para protetores individuais ou de acolhimento 

temporário de animais, garantindo que eles possam continuar seu trabalho de resgate e cuidado 

de animais com mais eficiência e menos sobrecarga. 

Ferramentas de Avaliação: 

● Registros de Apoio: Documentar todos os recursos e apoios fornecidos aos protetores; 

● Questionários de Feedback: Coletar feedback contínuo dos protetores. 

 

Meta 7: Diminuir significativamente o número de animais abandonados nas ruas. 

Ferramentas de Avaliação: 

 

● Relatórios de Resgate: Documentar todas as atividades de resgate realizadas; 

● Avaliação: Avaliar a eficácia das ações de resgate na redução do número de animais 

abandonados. 

 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO 
 

      Os indicadores de resultados serão demonstrados com os números apresentados mensalmente 

em nossas redes sociais, apresentando quais os custos referentes ao mês e ações destinadas. 

Lembrando que além da prestação de contas pública, será feita a prestação de contas contábil e 

aos demais órgãos necessários. 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

A referente ajuda de custo é de extrema importância para continuar o belo trabalho feito 

no município de Coronel Vivida para com os animais de rua. 

Salientamos que este recurso é fundamental para que as ações sejam contínuas e 

duradouras, pois as atividades da AVPA, além de amparar animais que se encontram em 

situações de vulnerabilidade, também tem atuado como uma medida de controle de zoonoses 

dentro do município. 

Rememora-se que este valor estimado não é suficiente para pagamento dos custos total da 

AVPA, dessa forma, continuaremos com as ações para complementar o valores e fazer  cada vez 

mais para com os animais do município. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

 

AGOSTO/2025 R$ 2.000,00 

SETEMBRO/2025 R$ 2.000,00 

OUTUBRO/2025 R$ 2.000,00 

NOVEMBRO/2025 R$ 2.000,00 

DEZEMBRO/2025 R$ 2.000,00 

JANEIRO/2026 R$ 2.000,00 

FEVEREIRO/2026 R$ 2.000,00 

MARÇO/2026 R$ 2.000,00 

ABRIL/2026 R$ 2.000,00 

MAIO/2026 R$ 2.000,00 

JUNHO/2026 R$ 2.000,00 

JULHO/2026 R$ 2.000,00 
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OBS: O prazo do cronograma de desembolso é estimado, uma vez que depende da conclusão do processo pelo 
município, bem como da demanda dos atendimentos que a Associação recebe. 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA AVPA 

 
A seguir, apresentamos as diversas atividades realizadas pela associação ao longo dos 

anos de 2024 e 2025. Nesse período, foram promovidas várias ações, como feiras de adoção, 

campanhas de conscientização e resgates de animais em situação de vulnerabilidade, sempre com 

o objetivo de proteger e promover o bem-estar animal. 

FEIRA DE ADOÇÃO EM PARCERIA COM A PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

No dia 03 de março, a Prefeitura Municipal realizou um torneio de pesca no Lago 

Arnaldo Wentz de Moraes. Aproveitando essa oportunidade, a AVPA promoveu uma feira de 

adoção e uma campanha de conscientização contra os maus-tratos aos animais. Durante o evento, 

vários animais encontraram um novo lar por meio da adoção.
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CONCLUSÃO
    

  Diante do exposto, a Associação Vividense de Proteção Animal (AVPA) reafirma seu 

compromisso com o bem-estar animal, a proteção dos animais em situação de vulnerabilidade e a 

conscientização sobre a posse responsável, destacando que as ações desenvolvidas — desde o 

atendimento veterinário até as atividades educativas e de apoio — contribuíram de forma 

significativa para a redução dos riscos de zoonoses, a melhoria da qualidade de vida dos animais 

e o fortalecimento das práticas de cuidado em Coronel Vivida; nesse contexto, a parceria com o 

município revela-se essencial para viabilizar as iniciativas, demonstrando que a atuação conjunta 

com o poder público é indispensável para enfrentar os desafios da causa animal e da saúde 

pública, motivo pelo qual a AVPA reitera sua disposição em dar continuidade e aprimorar os 

serviços, contribuindo para uma sociedade mais consciente, solidária e comprometida com o 

bem-estar coletivo. 
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 Protocolo 6- 2.093/2025

De: Alice S. - SMA

Para: SA-DCP - Departamento de Compras  - A/C Juliano R.

Data:  08/07/2025 às 11:47:35

 

segue o termo da APVA atualizado

_

     Alice Lusco Salvi 

Secretária de Meio Ambiente
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  Proc. Administrativo 1- 6.054/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  02/07/2025 às 16:48:47

 

Segue pedido para autorização.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 6.054/2025

De: Carlos L. - SA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/07/2025 às 08:14:47

 

Proceder com o aditamento, mantendo os valores atuais.

- 12 parcelas iguais de R$ 2.000,00, totlaizando um valor total de R$ 24.000,00.

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 3- 6.054/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/07/2025 às 16:49:25

Setores (CC):

SMA

 

Alice Lusco Salvi - SMA, conforme solicitado pelo Secretário de Administração favor providenciar junto a entidade o Plano de
Trabalho adequado a 12 Parcelas.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 4- 6.054/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  04/07/2025 às 14:58:43

 

Conforme protocolo 2093/2025 a entidade apresentou o plano de trabalho com o cronograma correto.

Segue pedido para autorização.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 6.054/2025

De: Carlos L. - SA

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data:  04/07/2025 às 15:49:48

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 6- 6.054/2025

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  07/07/2025 às 10:00:30

 

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

(46) 3232-8313

Anexos:

Parecer_chamamento_publico_prorrogacao_lei_13_019_05_2023_apva.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 07/07/2025 10:00:46 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DFA4-A8DD-4C63-399D 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: (46) 3232-8313 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     
  

 

 

PARECER JURÍDICO 
 

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses 

e o aumento do objeto inicial do Termo de Colaboração nº 05/2023, decorrente do 

Chamamento Público nº 09/2023, o qual tem como objeto “Seleção de entidade(s) 

executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de 

Coronel Vivida, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, na área do 

meio ambiente”. 

Foi apresentado plano de trabalho referente ao período de prorrogação e a 

ata da nova diretoria. 

Pois bem.  

O art. 21 do Decreto Federal nº 8.726/2016, o qual se aplica subsidiariamente 

às parcerias realizadas pelo Município, dispõe que “A cláusula de vigência de que trata o 
inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo 

correspondente ao tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, 

passível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda dez anos.”. 
Diante disso, possível a prorrogação do prazo de vigência do termo de 

colaboração com a entidade. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade da 

prorrogação da vigência do termo de colaboração por 12 (doze) meses. 

 

Este é o parecer. 
 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 

 

 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DFA4-A8DD-4C63-399D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 07/07/2025 10:00:39 GMT-03:00
Papel: Parte
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  Proc. Administrativo 7- 6.054/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  17/07/2025 às 15:08:59

 

Solicito dotação para o presente objeto.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo

Proc. Administrativo 8- 6.054/2025        85/96



  Proc. Administrativo 8- 6.054/2025

De: Ricardo R. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  17/07/2025 às 15:45:27

 

BOA TARDE, SEGUE PARECER CONTÁBIL.

ATT.

_

Ricardo Ruschel

Contador

CRCPR - 063996/O-1

Fone: (46) 9 9914-0740

Fixo: (46) 3232-8332

Anexos:

Parecer_Contabil_Aditivo_Termo_de_Colaboracao_03_AVPA.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br     
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
            Coronel Vivida (Pr), 17 de julho de 2025. 

 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
  
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido na 
Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para assegurar a rubrica das obrigações 
decorrentes de possível contratação do objeto a seguir: “ADITIVO JUNTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 05/2023, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 COM A ENTIDADE 
AVPA - ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL E O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR”. Valor estimado em: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Sendo que o empenho poderá ser emitido por meio da seguinte Dotação Orçamentária;  
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 03 – DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11.01 000 2.043 11.01.18.541.0026.2.043 643 218 3.3.90.39.99.99.00 

 
 
Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93 para contratos em vigência desta Lei. E ao disposto no art. 40, 
inciso V, alínea “c”, art. 72 inciso IV, art. 106, incisos II e III, e art. 150, ambos da Lei 
14.133/21. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da 
despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Por 
fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.  

 
É o Parecer. 

 
 

RICARDO RUSCHEL 
Contador Municipal 
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  Proc. Administrativo 9- 6.054/2025

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  18/07/2025 às 16:13:33

 

Segue pedido para deferimento.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 10- 6.054/2025

De: Anderson B. - GP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  18/07/2025 às 16:25:22

 

Defiro a presente solicitação  

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito
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  Proc. Administrativo 11- 6.054/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/07/2025 às 10:49:09

 

Anexo ao processo termo aditivo n° 02 do Termo de Colaboração n° 05/2023 para as devidas assinaturas. 

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo

Anexos:

19_Aditivo_02_Termo_de_Colaboracao_n_05_2023_AVPA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PR...28/07/2025 11:29:03 1Doc ASSOCIACAO VIVIDENSE DE PROTECAO ANIMAL AVPA...

Anderson Manique Barreto 28/07/2025 14:07:40 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 10B4-5B9B-1799-EC79 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

ADITIVO Nº 02                            TERMO ADITIVO 
 
Segundo termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/2023 decorrente do Chamamento 

Público nº 09/2023 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO 
VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8. 
 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ nº 44.045.365/0001-08, estabelecida na Rua Doutor Claudino dos Santos, Sala 03, 
em anexo ao Agoshopping, centro, na cidade de Coronel Vivida (CEP: 85.550-000), Estado do 

Paraná, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Elaine Jucilene Bonissoni, inscrita no 

CPF nº 099.594.719-85 e RG nº 13.390.699-1, (CONTATOS: 

avpa.focinhovividense@gmail.com / (46) 99912-3839). 
 
As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo do termo de 
colaboração, conforme as cláusulas e condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do Termo de Colaboração nº 05/2023 
que tem como objeto a Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade 
Civil, localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando a formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, na área do meio ambiente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação, objeto deste aditamento, está embasado no termo da cláusula quinta do 

Termo de Colaboração nº 05/2023, com fundamento da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
solicitação da entidade juntamente com o plano de trabalho e aplicação, pedido da 
Secretaria de Meio Ambiente, parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) meses, de 01 de agosto 
de 2025 a 31 de julho de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
O valor mensal do repasse permanece inalterado, conforme cronograma de desembolso, ou 
seja, R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando para este aditamento o valor de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR ATUALIZADO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:  
O valor atualizado do termo de colaboração passa a ser de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:  
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste aditivo correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 05/2023 de 01 de 

agosto de 2023. 

 

Estando as partes de pleno acordo firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 

testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

 

 
Coronel Vivida, 28 de julho de 2025. 
 

 

 
Testemunhas: 

 
 

............................................................. ............................................................. 

 

..................................................... 

Anderson Manique Barreto 

........................................................ 

Elaine Jucilene Bonissoni 

Prefeito 

CONCEDENTE 

Associação Vividense de Proteção Animal - AVPA 

ENTIDADE 
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ASSINATURAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Junho / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 16.866.740,8633.064.293,75

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 334.628,681.553.160,00

            IPTU 32.477,56116.550,00

            ISS 154.561,78898.800,00

            ITBI 44.120,74221.550,00

            IRRF 30.128,46115.500,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 73.340,14200.760,00

      Contribuições 9.021,1631.500,00

      Receita patrimonial 421.080,45819.333,75

            Aplicações Financeiras (II) 421.080,45819.333,75

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Transferências correntes 16.083.730,1730.541.650,00

            Cota-Parte do FPM 8.107.904,1818.362.400,00

            Cota-Parte do ICMS 3.263.605,865.544.000,00

            Cota-Parte do IPVA 630.205,89739.200,00

            Cota-Parte do ITR 2.406,1720.580,00

            Transferências da LC 61/1989 47.264,5192.400,00

            Transferências do FUNDEB 1.883.162,133.360.000,00

            Outras transferências correntes 2.149.181,432.423.070,00

      Demais receitas correntes 18.280,40118.650,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 18.280,40118.650,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 16.445.660,4132.244.960,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 1.529.767,864.455.926,68

      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00

      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,0021.000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,0021.000,00

      Transferências de Capital 1.529.767,864.434.926,68

            Convênios 1.529.767,864.434.926,68

            Outras Transferências de Capital 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 1.529.767,864.455.926,68

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 17.975.428,2736.700.886,68

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 17.975.428,2736.700.886,68

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.131.740,76 14.720.016,00 13.895.206,77 13.413.291,96 18.719,08 54.998,55 51.802,55

      Pessoal e encargos sociais 17.108.164,17 7.331.226,23 7.331.226,23 7.331.226,23 0,00 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 1.014.000,00 467.475,64 467.475,64 467.475,64 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 19.009.576,59 6.921.314,13 6.096.504,90 5.614.590,09 18.719,08 54.998,55 51.802,55

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

36.117.740,76 14.252.540,36 13.427.731,13 12.945.816,32 18.719,08 54.998,55 51.802,55

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 8.188.525,42 2.266.176,83 2.187.021,32 1.858.240,74 0,00 1.589.105,61 733.173,04

      Investimentos 7.488.525,42 2.055.297,30 1.994.660,30 1.665.879,72 0,00 1.589.105,61 733.173,04

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XXVII) 700.000,00 210.879,53 192.361,02 192.361,02 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

7.488.525,42 2.055.297,30 1.994.660,30 1.665.879,72 0,00 1.589.105,61 733.173,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 992.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONSOLIDADO

2.560.037,56

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

44.598.516,18 16.307.837,66 15.422.391,43 14.611.696,04 18.719,08 1.644.104,16 784.975,59

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

44.598.516,18 16.307.837,66 15.422.391,43 14.611.696,04 18.719,08 1.644.104,16 784.975,59

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2025

421.080,45Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 174.646,83

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 6.015.238,745.894.885,23

DEDUÇÕES (XL) 7.315.165,336.646.682,62

     Disponibilidade de Caixa 7.315.165,336.646.682,62

          Disponibilidade de Caixa Bruta 10.403.893,787.293.385,21

          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 2.299.343,98646.702,59

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 789.384,470,00

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (1.299.926,59)(751.797,39)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 1.652.641,39

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.007.295,75

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 7.007.295,75

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

2.806.471,18RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

548.129,20RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

2.200.770,59RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

1.954.336,97RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

2.560.037,56RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/07/2025 10:42
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

33.075.000,00

18.396.508,72

0,00

7.007.295,75

34.860.000,00

11.452.516,18

46.312.516,18

16.986.192,83

16.082.228,09

2.314.280,63

37.520.220,43

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 16.986.192,83

16.082.228,09Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

39.200.264,50

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

7.513.333,32 2.560.037,56

2.806.471,18

34,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 4.985.242,57

29.992,00

4.308.547,98

0,00

646.702,59 18.719,08

0,00

754.983,59

29.992,00

803.694,67

0,00

0,00

0,56

0,00

0,56

627.983,51

0,00

3.553.563,83

0,00

4.181.547,34

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.471.437,51

3.826.097,25

77,18

24,97

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

5.922.348,592.266.176,83Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

15.271.532,70Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38.200.264,50Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 38.072.007,50

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 277.893,86

21.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.519.585,63 15% 16,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/07/2025 11:34
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EDITAL Nº 028/2025 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/2022. 

  
  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
CAROLINE MUNDEL 3º 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 150/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EDIMAR LUIZ DETONI 79085644968. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 150/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 18 DE JULHO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO, VIA FACEBOOK, NA PÁGINA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS DE AÇÕES DO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA 
DE 17 DE JULHO DE 2026, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA 
EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-
SE AMPARADO NA CLAUSULA SEXTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 18 DE JULHO DE 2023, 
DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 17/07/2025. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025-PMC  
 

 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 

torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA 4X4, TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 
CAMINHÃO BASCULANTE 6X4, CONFORME CONVÊNIO Nº 203/2025 CELEBRADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS AOS PRINCÍPIOS E SISTEMAS 
CONSERVACIONISTAS  - ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO PREVISTOS NO DECRETO 
6515/2012, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 

dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 

licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 

 Cantagalo, 28 de julho de 2025. 

  

 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 

Fone/Whats: (42)3636-1185  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 38/2025, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO TRASFEREGOV.BR Nº 959628/2024, PARA ATENDIMENTO DE 
AGRICULTORES LOCAIS, E MELHORIA DOS PROGRAMAS DA ADMINISTRAÇÃO,  conforme 
especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 28 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 

Fone/Whats: (42)3636-1185  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 19 DE AGOSTO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 40/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESENTUPIMENTO DE CANOS E RALOS, LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E CAIXAS 
D’AGUA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 28 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

Segundo termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/2023 decorrente do Chamamento Público nº 09/2023 
que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO 
ANIMAL - AVPA, CNPJ nº 44.045.365/0001-08. Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 
(doze) meses, de 01 de agosto de 2025 a 31 de julho de 2026. O valor mensal do repasse permanece 
inalterado, conforme cronograma de desembolso, ou seja, R$ 2.000,00, totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 24.000,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel 
Vivida, Coronel Vivida, 28 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 03 ao Contrato nº 43/2024 – Concorrência Eletrônica nº 07/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29. Fica suprimido o 
valor de R$ 26.814,39, devido a redução da quantidade executada de CBUQ, CAP e percentagem de betume 
efetivamente aplicado devido a densidades, de acordo com os resultados dos ensaios tecnológicos, sem prejuízo 
à qualidade da obra. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de julho de 2025. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

Proc. Administrativo 6.054/2025  |  Anexo: 21_Publicacao_JCP.pdf (1/1)        95/96



Paraná , 29 de Julho de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIV | Nº 3329 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        105 

▪ Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, por meio de 
certidão obtida no site: https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-
eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 
▪ Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pela Justiça 
Eleitoral do domicílio eleitoral do candidato dos últimos 05 (cinco) 
anos, obtida no site: 
https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-eleitor/certidoes/crimes-
eleitorais 
▪ Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedidas pelo Foro 
da Justiça 
Federal no site 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
n) Atestado de aptidão física e mental na forma do Anexo II deste 
edital. 
o) Declaração de Bens atualizada ou a última Declaração Completa do 
Imposto de Renda; 
p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas 
emendas. 
(Disponibilizada pelo Departamento de Recursos Humanos). 
q) Declaração de Perda de Cargo Público (Disponibilizada pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
  
ANEXO II 
  
ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome: RG: _ UF: _ CPF: Data de Nascimento:_ / / Sexo:_ _ Estado 
Civil: Escolaridade: _ Endereço:_  
2. Cargo pretendido:  
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde 
física e mental, e está: 
( ) Apto a exercer as funções do cargo inscrito no referido processo 
( ) Não apto a exercer as funções do cargo inscrito no referido 
processo 
4. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato 
  
Local: Data: / _/_  
  
Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu, , RG: , declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 
  
Local: Data: / _/_  
  
Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:1619A46A 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ADITIVO N° 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 05/2023 
 
Segundo termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/2023 
decorrente do Chamamento Público nº 09/2023 que entre si celebram 
o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE 
PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, CNPJ nº 44.045.365/0001-08. 
Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) 
meses, de 01 de agosto de 2025 a 31 de julho de 2026. O valor mensal 
do repasse permanece inalterado, conforme cronograma de 
desembolso, ou seja, R$ 2.000,00, totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 24.000,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 28 de 
julho de 2025. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:0E0A9BD6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RESUMO TERMO ADITIVO 
 
ADITIVO N° 03 ao Contrato nº 43/2024 – Concorrência Eletrônica nº 
07/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Fica suprimido o valor de R$ 26.814,39, devido 
a redução da quantidade executada de CBUQ, CAP e percentagem de 
betume efetivamente aplicado devido a densidades, de acordo com os 
resultados dos ensaios tecnológicos, sem prejuízo à qualidade da obra. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de 
julho de 2025. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Iana Roberta Schmid 

Código Identificador:E3DADA14 

 
GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E O 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA. 
 
DECRETO Nº 8779, de 28 de julho de 2025.  
  

Súmula: Nomeia o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal do Instituto Médico Nossa Vida. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições constitucionais 
e legais que lhe são conferidas pelo art. 78, incisos IV e XXIII, da Lei 
Orgânica, e conforme determina a Lei Municipal nº 2.438, de 05 de 
dezembro de 2012, 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração 
do Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para o mandato de 
02 (dois) anos, os conselheiros abaixo nominados: 
I. Representante do Poder Executivo Municipal: 
Presidente: Cássio Francisco Mozaner. 
II. Representantes da Igreja Católica: 
Titular: Ronaldo Kuhnen; 
Suplente: Marilaine Ducati. 
III. Representantes das Igrejas Evangélicas: 
Titular: Edson Franco da Silva; 
Suplente: Tiburcio Américo Paim. 
IV. Representantes dos Clubes de Serviços: 
Titular: Rutílio Rodrigues de Paula; 
Suplente: Priscila Munaretto. 
V. Representantes dos Profissionais de Saúde que prestam serviço 
à entidade: 
Titular: André Salvador Mazzuco; 
Suplente: Sidney Cardon de Oliveira Júnior. 
VI. Representantes da Associação Comercial e Empresarial – 
ACIVI: 
Titular: Jeane Rodighero; 
Suplente: Priscila Decesaro. 
VII. Representantes dos Munícipes: 
Titular: Claucir Andretta; 
Suplente: Joselma Possato. 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Instituto 
Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para o mandato de 02 (dois) 
anos, os conselheiros abaixo nominados: 
I. Representantes do Poder Executivo: 
Titular e Presidente: Giácomo Bernardi; 
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